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Dispõe sobre criação de uma 

2raça da DÍblia,e da outras 

rovidências. 

câmara 1unicipal de Lagoa da Coni'usão,Decreta: 

Art.12- Fica criado a raça da BÍblia de Lagoa da Conf~ 

são,T • 

rt.2-- O .t>rojeto e o local da construção serão defini 

os de acordo com as normas do ~oder Lxecutivo. 

rt.32- Fica o Poder Executivo,autorizado a captar ree­

cursos ara a obra. 

Art.42- ~sta Lei entra em vigor na data de sua publica-
~ çao. 

Art.52- ~evogam - se as dis osições em contrário. 

H U ' T I F I C A 

~ necessário um ambiente livre para que nos fins de ta.J;: 

de sobre apreciação da natureza, a qualqUE'r cristã,meditar 

a palavra de ~eus.~endo assim solicito a v.~xa a construção 

da raça da Íblia, em razão de fazermos realizar fora da 

2edilson ~lias da Costa. 
Vereador. 


